
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 

junho de 2012.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na 

primeira infância serão elaboradas e executadas de forma a:  

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e 

de cidadã;  

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, 

em conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento;  

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e 

valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em 

seus contextos sociais e culturais;  

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos 

direitos da criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da 

justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança;  

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as 

evidências científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância;  

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas 

organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da 

qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços;  

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado;  

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação;  

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com 

apoio dos meios de comunicação social.  

Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políticas e das ações 

que lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á 

de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais 

qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil.  

 

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira 

infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e 
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comunitária, a assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e 

o meio ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e de pressão 

consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a exposição precoce 

à comunicação mercadológica. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, componentes de 

monitoramento e coleta sistemática de dados, avaliação periódica dos elementos que 

constituem a oferta dos serviços à criança e divulgação dos seus resultados.  

§ 1º A União manterá instrumento individual de registro unificado de dados do 

crescimento e desenvolvimento da criança, assim como sistema informatizado, que inclua as 

redes pública e privada de saúde, para atendimento ao disposto neste artigo.  

§ 2º A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados anualmente no 

conjunto dos programas e serviços para a primeira infância e o percentual que os valores 

representam em relação ao respectivo orçamento realizado, bem como colherá informações 

sobre os valores aplicados pelos demais entes da Federação.  

 

Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado da 

proteção e da promoção da criança na primeira infância, nos termos do caput e do § 7º do art. 

227, combinado com o inciso II do art. 204 da Constituição Federal, entre outras formas:  

I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações 

representativas;  

II - integrando conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, 

com funções de planejamento, acompanhamento, controle social e avaliação;  

III - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público;  

IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de 

responsabilidade social e de investimento social privado;  

V - criando, apoiando e participando de redes de proteção e cuidado à criança nas 

comunidades;  

VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem a aprofundar a 

consciência social sobre o significado da primeira infância no desenvolvimento do ser 

humano.  

 

Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apoiarão a 

participação das famílias em redes de proteção e cuidado da criança em seus contextos 

sociofamiliar e comunitário visando, entre outros objetivos, à formação e ao fortalecimento 

dos vínculos familiares e comunitários, com prioridade aos contextos que apresentem riscos 

ao desenvolvimento da criança.  

 

Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, incluindo 

as visitas domiciliares e os programas de promoção da paternidade e maternidade 

responsáveis, buscarão a articulação das áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, 

cultura, trabalho, habitação, meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com vistas ao 

desenvolvimento integral da criança.  

§ 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família no exercício de 

sua função de cuidado e educação de seus filhos na primeira infância promoverão atividades 

centradas na criança, focadas na família e baseadas na comunidade.  
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§ 2º As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e 

nos órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente que se 

encontrem em situação de vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados para exercer 

seu papel protetivo de cuidado e educação da criança na primeira infância, bem como as que 

têm crianças com indicadores de risco ou deficiência, terão prioridade nas políticas sociais 

públicas.  

§ 3º As gestantes e as famílias com crianças na primeira infância deverão receber 

orientação e formação sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento materno, 

alimentação complementar saudável, crescimento e desenvolvimento infantil integral, 

prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, nos termos da Lei nº 13.010, 

de 26 de junho de 2014, com o intuito de favorecer a formação e a consolidação de vínculos 

afetivos e estimular o desenvolvimento integral na primeira infância.  

§ 4º A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de outras modalidades 

que estimulem o desenvolvimento integral na primeira infância será considerada estratégia de 

atuação sempre que respaldada pelas políticas públicas sociais e avaliada pela equipe 

profissional responsável.  

§ 5º Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e educação na 

primeira infância deverão contar com profissionais qualificados, apoiados por medidas que 

assegurem sua permanência e formação continuada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


